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INF. CONCLUSIVA - VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

(não se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia)
 

ANÁLISE CONCLUSIVA-VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

 
(Observação: não se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia)

 

1. Fundamentação legal
Pesquisa de preços foi realizada conforme:

- o Art. 23 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

- as disposições da Instrução Normativa SEGES/ME 65/2021 (dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional

2. Manual de orientação ou de boas práticas
Manual STJ Orientação de Pesquisa de Preços

3. Parâmetros de pesquisa utilizados
Marcar X nos parâmetros considerados na pesquisa de preços e indicar o link SEI dos documentos
relacionados.

 ( ) I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização
de preços correspondente; (link SEI)

( ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado
o índice de atualização de preços correspondente; (link SEI)

( ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; (link SEI)

( ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por
meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
edital; (link SEI)

(x ) V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.133-de-1-de-abril-de-2021-311876884
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021-1#:~:text=JULHO%20DE%202021-,INSTRU%C3%87%C3%83O%20NORMATIVA%20SEGES%20%2FME%20N%C2%BA%2065%2C%20DE%207%20DE%20JULHO,federal%20direta%2C%20aut%C3%A1rquica%20e%20fundacional.
https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive


Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. (link SEI)

Observação: deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso
de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

Justificativa por não adotar os parâmetros I e II (se for o caso):

Para justificar o preço (parâmetro de pesquisa de preço) da contratação de capacitações utilizamos o que
consta no art 7º da IN/SEGES nº 65/2021 §1.

Art. 7º   contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no
art. 5º.

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a justificativa
de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela
futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos
ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por
outro meio idôneo.

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de
mesma natureza, devendo apresentar

especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a
possibilidade de competição.

4. Método para obtenção do preço estimado
Marcar X no método para obtenção do valor estimado constante da Planilha/Relatório/Mapa de Preços -
Valor Estimado. Link para consulta:(link SEI), qual seja:

Valor Estimado Total da Contratação R$ 12.000,00 (nove mil reais)

 ( ) Valor médio

( ) Mediana

( ) Menor valor

(x ) Outro critério ou método aprovado pela autoridade competente

Observação: para contratações com disputa, deve ser considerado o método do valor médio
estimado.

5. Análise crítica dos preços estimados

Declaramos que foi feita análise crítica dos preços coletados. Tendo em vista tratar-se
de contratação por inexigibilidade de licitação, conforme disposto art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei
14.133/2021, certificou-se que o valor cobrado pela Empresa GOVCON BRAZIL CONSULTORIA DE
NEGÓCIOS LTDA (CNPJ 36.464.165/0001-61)  está similar aos valores cobrados no mercado,
conforme Notas Fiscais apresentadas pela empresa (id.  1439292,  1443407  e  1443414) e
Proposta (id. 1443423), referentes a serviços prestados a outros órgãos.

Como a Empresa GOVCON BRAZIL CONSULTORIA DE NEGÓCIOS LTDA- IBP
não apresentou notas fiscais referentes ao curso "SELEÇÃO DO FORNECEDOR – DISPENSA
ELETRÔNICA, PREGÃO E CONCORRÊNCIA", ela foi questionada sobre a existência de
contratações com objetos idênticos. A mesma informou através da declaração id1448146 que o curso
 objeto da contratação foi planejado e desenvolvido exclusivamente para atender necessidades do TRF6,

https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1580459&id_procedimento_atual=1520060&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=4179806b284b0a1a767b54488093e55280894ed8dcc8d1efaae1e41b716d4b013fb640ed14cc2f84463cab70fc16d35b7493ef9a842f2e3d13472aa5638b6977c06f3312fcadba76aa3e3d23c99a1c588434165f667312efda0eb30603526d47
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1584878&id_procedimento_atual=1520060&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=8433f21a9ebda9dbaf217569f1216d0f63823fbdb0ebce931a4dc5d3b13d86be3fb640ed14cc2f84463cab70fc16d35b7493ef9a842f2e3d13472aa5638b6977c06f3312fcadba76aa3e3d23c99a1c588434165f667312efda0eb30603526d47
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1584886&id_procedimento_atual=1520060&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=31ebd94bf06f8be4fbfaa1a42dba4c56b4d6c3299698c997e1f373c4644a14d93fb640ed14cc2f84463cab70fc16d35b7493ef9a842f2e3d13472aa5638b6977c06f3312fcadba76aa3e3d23c99a1c588434165f667312efda0eb30603526d47
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1584895&id_procedimento_atual=1520060&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=fc3576e3e04c1cd0e241b489197970f27ab0b529e5aefa0f9a2a18341101d6c03fb640ed14cc2f84463cab70fc16d35b7493ef9a842f2e3d13472aa5638b6977c06f3312fcadba76aa3e3d23c99a1c588434165f667312efda0eb30603526d47
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1589927&id_procedimento_atual=1520060&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=434adb22259b7e8684999a781db407f1e6f8bd5a095116a376bb9d5329cc7cc83fb640ed14cc2f84463cab70fc16d35b7493ef9a842f2e3d13472aa5638b6977c06f3312fcadba76aa3e3d23c99a1c588434165f667312efda0eb30603526d47


Documento assinado eletronicamente por Sandra Machado Silva Lopes, Supervisor(a) de Seção,
em 14/10/2025, às 08:05, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

sendo oferecido pela primeira vez nesta modalidade e com este conteúdo específico, não foi possível
apresentar comprovações de preços  específicas deste Curso. 

Conforme consta nas notas fiscais, em 05/12/2024  1439292, foi cobrado o valor de
R$ 15.680,00 da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - Novacap, valor correspondente a
8 horas/aula, que resulta em R$ 1.960,00 por hora/aula. Em 30/04/2025 1443407 p. 2, foi cobrado o
valor de   R$  28.800,00 da Procuradoria Geral do Estado da Bahia,  valor correspondente a   16
horas/aula, que resulta em  R$ 1.800,00 por hora/aula. Em 29/05/2025 1443414, foi cobrado o valor  de
R$  28.800,00 do Laboratorio Farmacêutico do Estado de Pernambuco,  valor correspondente a 16
horas/aula, que resulta em  R$ 1.800,00 por hora/aula. 

A Empresa esclareceu1448146 que quanto a política de precificação, o valor proposto
para o curso “SELEÇÃO DO FORNECEDOR – DISPENSA ELETRÔNICA, PREGÃO E
CONCORRÊNCIA” foi fixado com base na carga horária total, considerando o valor da hora/aula, o
conteúdo programático, o formato de realização (online, ao vivo), o número de participantes e o nível de
especialização exigido. A precificação segue a lógica de mercado para cursos de capacitação técnica,
levando em conta a complexidade do tema, a experiência da instrutora Elizete Ferreira Costa e o
atendimento personalizado às demandas do TRF6.

 Assim, os valores da hora/aula praticados no mercado são similares aos apresentados
para o TRF6 na Proposta id.: 1443423valor total de R$ 12.000,00 para curso de 16h, o que resulta numa
média de R$ 750,00 hora/aula. 

Todas as notas fiscais foram emitidas recentemente, portanto, constando valores atuais.
A partir de tal análise crítica, na qual foram observados fatores importantes como notoriedade e
especialização do profissional, a natureza do serviço, carga horária e preços cobrados de outros
órgãos/empresas, concluiu-se que a contratação do referido serviço é vantajosa para o TRF6, não
somente pelo valor, conforme NFs acostadas, mas também pela expertise da instrutora, Elizete Costa,
comprovada pelo currículo  id.1443423pág 03.

6. Análise dos valores estimados por item
(Ajustar a tabela conforme o número de itens.)

ITEM Link SEI Quantidade de
inscrições

Valor Unitário
Estimado (R$)

 

Valor Total
Estimado (R$)

 
1- SELEÇÃO DO
FORNECEDOR –
DISPENSA
ELETRÔNICA,
PREGÃO E
CONCORRÊNCI
A

1443423 30 R$ 750,00 R$ 12.000,00
(doze mil reais)

2-        
3-        
4-        

7. Portal Transparência
Declaro(mos) estar ciente(s) de que esta informação conclusiva será publicada no Portal Transparência do
TRF6, em consonância com a Resolução Nº 215 de 16/12/2015, que dispõe, no âmbito do Poder
Judiciário, sobre o acesso à informação e a aplicação da Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011.

https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1580459&id_procedimento_atual=1520060&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=4179806b284b0a1a767b54488093e55280894ed8dcc8d1efaae1e41b716d4b013fb640ed14cc2f84463cab70fc16d35b7493ef9a842f2e3d13472aa5638b6977c06f3312fcadba76aa3e3d23c99a1c588434165f667312efda0eb30603526d47
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1584878&id_procedimento_atual=1520060&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=8433f21a9ebda9dbaf217569f1216d0f63823fbdb0ebce931a4dc5d3b13d86be3fb640ed14cc2f84463cab70fc16d35b7493ef9a842f2e3d13472aa5638b6977c06f3312fcadba76aa3e3d23c99a1c588434165f667312efda0eb30603526d47
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1584886&id_procedimento_atual=1520060&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=31ebd94bf06f8be4fbfaa1a42dba4c56b4d6c3299698c997e1f373c4644a14d93fb640ed14cc2f84463cab70fc16d35b7493ef9a842f2e3d13472aa5638b6977c06f3312fcadba76aa3e3d23c99a1c588434165f667312efda0eb30603526d47
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1589927&id_procedimento_atual=1520060&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=434adb22259b7e8684999a781db407f1e6f8bd5a095116a376bb9d5329cc7cc83fb640ed14cc2f84463cab70fc16d35b7493ef9a842f2e3d13472aa5638b6977c06f3312fcadba76aa3e3d23c99a1c588434165f667312efda0eb30603526d47
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1584895&id_procedimento_atual=1520060&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=fc3576e3e04c1cd0e241b489197970f27ab0b529e5aefa0f9a2a18341101d6c03fb640ed14cc2f84463cab70fc16d35b7493ef9a842f2e3d13472aa5638b6977c06f3312fcadba76aa3e3d23c99a1c588434165f667312efda0eb30603526d47
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1584895&id_procedimento_atual=1520060&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=fc3576e3e04c1cd0e241b489197970f27ab0b529e5aefa0f9a2a18341101d6c03fb640ed14cc2f84463cab70fc16d35b7493ef9a842f2e3d13472aa5638b6977c06f3312fcadba76aa3e3d23c99a1c588434165f667312efda0eb30603526d47
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1584895&id_procedimento_atual=1520060&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=fc3576e3e04c1cd0e241b489197970f27ab0b529e5aefa0f9a2a18341101d6c03fb640ed14cc2f84463cab70fc16d35b7493ef9a842f2e3d13472aa5638b6977c06f3312fcadba76aa3e3d23c99a1c588434165f667312efda0eb30603526d47
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=2236


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1451405 e o
código CRC C4BE3BE2.
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